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MENSAGEM DE LEI N° 006/2025/GP

Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres Vereadores

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Augusta Casa de Leis o

incluso Projeto de Lei que objetiva com a finalidade de criar a Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Projetos Estratégicos visando

promover o desenvolvimento econômico sustentável do município e fortalecer

parcerias entre o setor público e privado.

A Secretaria terá como principais atribuições, o planejamento,

proposição, coordenação e execução de políticas municipais relacionadas ao

crescimento econômico e ao desenvolvimento dos diferentes setores, sendo que a

criação da referida Secretaria não apenas fortalecerá a economia local, mas também

desempenhará um papel fundamental no aumento da arrecadação municipal.

Assim sendo, venho à presença de Vossas Excelências para requerer a

tramitação em regime de urgência, bem como o acolhimento do presente Projeto

de Lei.

Aproveito da oportunidade para renovar protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Apiacá-ES, 25 de março de 2025.

MÁRCIO JOSE DE MELO CHIERICI

Prefelto Municipal
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PROJETO DE LEI N° 006/2025 - GP

APROVADO
Em 25 de de 20 25

PRESIDENTE

"Cria a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
 Inovação

e Projetos Estratégicos?

O Prefeito Municipal de Apiacá, Estado do Espírito S
anto, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU
 e ele

SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criada a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Inovação e Projetos Estratégicos, separando a mesma da anterior Secretaria

Municipal de Secretário Municipal de Fazenda, Planejamento e Desenvolvimento

Econômico.

Parágrafo único. A nomenclatura da Secretaria Municipal de Fazenda,

Planejamento e Desenvolvimento Econômico passa a ser Sec
retaria Municipal de

Finanças e Planejamento.

Art. 2° A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e

Projetos Estratégicos tem como principais finalidades o planejamento, propo
sição,

articulação, coordenação, execução e avaliação das políticas direcionadas ao avanço

dos setores industrial, comercial, de serviços, ciência e tecnolog
ia, tanto em escala

local quanto integrada regionalmente, priorizando o desenvolvime
nto sustentável,

buscando incorporar criatividade, inovação e estratégias alinhadas aos princípios

ambientais, ao mesmo tempo em que fomenta parcerias internacio
nais visando à

troca de conhecimento e cooperação para um desenvolvimento globalmente

integrado.

Art. 3° A Secretaria de Município de Desenvolvimento Econômico,

Inovação e Projetos Estratégicos possui como competência:

I - O planejamento, proposição, articulação, coordenação, integração,

execução e avaliação das políticas municipais voltadas ao crescimento econômico, às

áreas de desenvolvimento da indústria, do comércio, da prestação de serviços
, da

ciência e tecnologia do Município;

II - A promoção, fomento, incentivo, assistência e apoio à indústria,

comércio, prestação de serviços, ciência e tecnologia;

III -Os estudos, pesquisas, coordenação e implementação de planos,

programas e projetos estratégicos voltados ao desenvolvimento do Município e, de

forma integrada, da região;

IV - A execução das políticas de incentivo e as providências visando à atração,

localização, manutenção e desenvolvimento de iniciativas industriais, comerciais,

turísticas, cientificas, tecnológicas e de prestação de serviços, que gerem

investimentos no Município;
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V - A orientação e a coordenação das atividades voltadas ao desenvolvimento

da infraestrutura de apoio a empreendimentos econômicos;

VI - A integração, apoio e execução de atividades que fomentem o

crescimento econômico e a geração de emprego e renda;

VII - A coordenação dos incentivos e apoio às micro, pequenas e médias

empresas de Apiacá/ES;

VIII - Os estudos de potencialidades do Distrito Industrial e a Coordenação

da melhor utilização de seus recursos;

IX - A promoção de intercâmbio e convênios com entidades públicas e

privadas, nacionais e internacionais, em assuntos relativos ao desenv
olvimento

econômico, industrial, comercial e turístico do Município;

X - A permanente atualização com a política econômica interna e externa do

Município;

XI A permanente interação com os municípios da região visando a

concepção, promoção e implementação de políticas de desenvolvimento econômico

regional, em especial as relacionadas à cadeia produtiva;

XII - Articular a implantação de novas unidades produtivas voltadas a

inovação tecnológica e a pesquisa e desenvolvimento (P&D), que seja competitiva,

de alto valor agregado e com integração virtual;

XIII - O planejamento e a implementação da indústria do conhecimento em

Apiacá;
XIV-A promoção do sistema de ciência, tecnologia e inovação do

Município;

XV - Ser agente do desenvolvimento, através de projetos estratégicos e

incentivos ao empreendedorismo;

XVI - Outras competencias correlatas que forem atribuídas à Secretaria

mediante Decreto Executivo.

Art. 4° Fica criado o cargo de agente político de Secretário Municipal de

Desenvolvimento Econômico Inovação e Projetos Estratégicos com subsídios

estabelecidos pela legislação municipal pertinente.

Art. 5° Compete ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Inovação e Projetos Estratégicos:

I - Exercer as competências previstas na Lei Orgânica do Município para o

Secretário Municipal;

II - Promover a administração superior da Secretaria de Município de

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Projetos Estratégicos em estrita

observância das disposições legais e normativas vigentes;

III - Exercer a liderança e articulação institucional do setor de atuação da

Secretaria, na condição de auxiliar do Prefeito Municipal, promovendo contatos e

relações com autoridades e organizações;

IV- Exercer a administração da execução das competências previstas em lei
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relações com autoridades e organizações;

IV- Exercer a administração da execução das competências previstas em lei

para a Secretaria de Município de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Projetos

Estratégicos e aquelas delegadas pelo Prefeito Municipal;

V - Assessorar o Prefeito e os outros Secretários de Município em assuntos

da competência da Secretaria;

VI - Despachar diretamente com o Prefeito;

VII - Presidir o Conselho de Desenvolvimento Econômico;

VIII - Promover o controle dos resultados das ações da Secretaria em

confronto com a programação, expectativa inicial de desempenho 
e volume de

recursos utilizados;

IX - Autorizar a expedição de certidões e atestados relativos a assuntos da

Secretaria;

X- Emitir parecer final sobre os assuntos submetidos a sua decisão;

XI - Formular e propor a programação a ser executada pela Secretaria, a

proposta orçamentária anuale as alterações e ajustamentos que se fizerem

necessários;

XII - Apresentar ao Prefeito Municipal relatório anual das ati
vidades da

respectiva Secretaria;

XIII - Promover reuniões periódicas de coordenação entre os 
diferentes

setores da Secretaria;

XIV - Expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos,

relativos aos assuntos da Secretaria;

XV - Praticar os atos necessários ao cumprimento das atribuições da

Secretaria e aqueles para os quais receber delegação de competência do Prefeito;

XVI - Comparecer, sempre que convocado, à Câmara Municipal, para

prestar informações ou esclarecimentos a respeito de assuntos compreendi
dos na

área da respectiva Secretaria;

XVII - Desempenhar outras tarefas compatíveis com a posição e as definidas

pelo Prefeito.

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das

dotações orçamentárias específicas.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Apiacá, Estado do Espírito Santo, aos

vinte e cinco(25) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e cinco

(2025).

MÁRCIOJOSE DE MELO CHIERICІ

Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO

ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS

Carga
horáriaCargo Requisitos Remuneração

Secretário Ensino médio 6.000,00 40h/semanais



ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO / FINANCEIRO
AUMENTO DO PISO SALARIAL DO MAGISTÉRIO

Em cumprimento ao disposto nos art. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101 de 04 demaio de
2.000, emitimos o presente parecer.

Considerando os seguintes dados:
FINALIDADE: Projetos de leis 005, 006, 003 e 007 de 2025.

JUSTIFICATIVA: Demonstrar condições orçamentárias e

exercício em curso e nos dois subsequentes

Plurianual e a LDO, previsionando saldos
básicos para o gestor tomar

financeiras para comprometimento no

e a compatibilidade das referidas despesas com o Plan

orçamentários e suporte financeiro e assim oferecer subsídi

decisão quanto a contrair novas despesas e assim atender a todas as legislações pertinentes a matéria.

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
EXERCÍCIO 2025

Dotação Disponível em 22/04/2025 (A) 19.928.892,44

EXECUÇÃO

Valor médio (08) meses (B) leis 1.231.543,58

Valor médio da Folha de Pagamento com encargos e 13° Sal. (C) 15.049.533,87

Valor médio Leis 08 meses leis 005, 006, 003 e 007 de 2025. 381.819,00

VALOR PROJETADO DA FOLHA DE PAGAMENTO ATÉ DEZEMBRO 2025 (D) 16.662.896,45

PROJEÇÃO - IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E= (D) 16.662.896,45

TOTAL ANUAL CONFORME MEDIA (F) 16.662.896,45

DISPONIBILIDADE (DOTAÇÃO - PREVISÃO DE GASTOS) G=(A)-(F) 3.265.995,99

EXERCÍCIO 2026

Dotação Disponível em 01/01/2026 (А) 34.872.552,86

EXECUÇÃO

Valor médio aumento Piso Salarial do Magistério (13) meses (B)

Valor médio da Folha de Pagamento com Encargos e 13° Sal. (C)

Valor leis 005, 006, 003 e 007 de 2025.

VALOR PROJETADO DA FOLHA DE PAGAMENTO ATÉ DEZEMBRO 2026 (D)

1.933.754,39

22.499.053,14

389.088,00

24.821.895,53

PROJEÇÃO - IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E= (D) 24.821.895,53

TOTAL ANUAL CONFORME MÉDIA (F) 24.821.895,53

DISPONIBILIDADE (DOTAÇÃO - PREVISÃOODE GASTOS) G =(A)-(F) 10.050.657,33

EXERCÍCIO 2027

Dotação Disponível em 01/01/2027 (A) 34.872.552,86

EXECUÇÃO

Valor médio aumento Piso Salarial do Magistério (13) meses (B)

Valor médio da Folha de Pagamento com Encargos e 13° Sal. (C)

1.933.754,39

22.499.053,14

Valor leis 005, 006, 003 e 007 de 2025. 389.088,00

VALOR PROJETADO DA FOLHA DE PAGAMENTO ATÉ DEZEMBRO 2027 (D)

PROJEÇÃO - IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E= (D)

24.821.895,53

24.821.895,53

TOTAL ANUAL CONFORME MEDIA (F) 24.821.895,53

DISPONIBILIDADE (DOTAÇÃO - PREVISÃOD DE GASTOS) G=(A)-(F) 10.050.657,33
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• Valor da folha de pagamento em 2026 e 2027 reajustados conforme demonstrativo das

Metas Fiscais da LDО 2025 – 3,50% para 2026 e 3,50% para 2027.

• Na coluna "Valor médio aumento Piso Salarial do Magistério" o valor refere-se ao

aumento do Piso Salarial, acrescido dos valores dos impactos realizados no mês de abril.

IMPACTO FINANCEIRO

PROJEÇÃO EXERCÍCIO 2025
LRF, art. 48 - Anexo 6

R$ 1.00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente Líquida (Projetada) 49.903.081,87

DESPESA COM PESSOAL- EXECUTIVO VALOR % SOBRE A

Despesa Total com Pessoal - DTP - Projetada até 31/12/2025 20.066.045,16 40,21%

Despesa Total Pessoal+ alteração Leis Complementares 005, 006, 003 e 007 de 21.879.407,74 43,84%

Limite Máximo (incisos 1, II e III, art. 20 da LRF)

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF)

26.947.664,21 54,00%

25.600.281,00 51,30%

24.252.897,79 48,60%

PROJEÇÃO EXERCÍCIO 2026
LRF, art. 48 - Anexо 6

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente Líquida (Projetada) 51.649.689,74

DESPESA COM PESSOAL - EXECUTIVO VALOR % SOBRE A

Despesa Total com Pessoal - DTP - Projetada até 31/12/2026

Despesa Total Pessoal + alteração Leis Complementares 005, 006, 003 e 007 de

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF)

22.499.053,14

24.821.895,53

27.890.832,46

26.496.290,83

25.101.749,21

43,56%

48,06%

54.00%

51,30%

48.60%

PROJEÇÃO EXERCÍCIO 2027
LRF, art. 48 - Anexo 6

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida (Projetada)

VALOR

53.457.428,88

DESPESA COM PESSOAL - EXECUTIVO VALOR % SOBRE A

Despesa Total com Pessoal - DTP - Projetada até 31/12/2027

Despesa Total Pessoal + alteração Leis Complementares 005, 006, 003 e 007 de

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF)

22.499.053,14 42,09%

24.821.895,53 46,43%

28.867.011,60 54,00%

27.423.661,02 51,30%

25.980.310,44 48,60%
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